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República dos Estados Unidos do Brasi l 

Câmara dos Deputados 
( DO SENADO FEDERAL) 

AS SUNT O : 

A , #!li A 

Dispõe sobre as comemorações do 50 Q aniversario da imigraçao japona 
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no País, 
, " 

da outras providencias . 
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-...... ........ -
A t com. de justi<Jl 8 ·c maio 58 
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o Presidente da Comissão de 

A o Sr.. """"" , ..... ,., ..... , .... ,., .... " .... , .... ,., , .. " .. ,."", ,,, ,.", , ... , .. "., , .... , ...... ".,." "".,,,.',,,,, ' .. ".'"" ",."" , .. " .. ,.",,, '''" "'" .. ,,, ... ,, em ...... , .... 19 " .. ,,, ... . 

O P r e s i d e n t e d a C o m i s sã o de .... , ........ , .......... , .... " ......................... , .............. " ... , ................. ' ............... , . ..... ...... , ........ , ......... , .. 

O Presidente da Comissão de,., .. " .. ,,, "."., .. "." ... ", ",., ,."" , ........ "." ,,, ,,,,, .. ,,,,, .. ,." .. ,., ... "" ,,, ... , .... , .. " ... , ...... , .. ,,, ,,,. " .... , ..... . 

A o Sr .".",."".""",., .. " ...... , .... , .. , .. "", ... "." ... , .... " .. " .. ,.,., .. ,." ... ' ". " .. , .. ,.,., .,,, "",." .. ,., .. , .. , .. """"", ""'"'''''''''''''''''''' .... , em ",."", J 9 ., .. ".'." 

O Presidente da C omissão de .,,,,,,,,,,, ,,,,, .. ,,, , ,,,,,' .. ,,,,,,,,,,,,, " ",,,,, .. "".".""."""",., .. ,,,,,,, .... ,.,, 
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CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

PROJETO 

N: -! .100 - 1958 

Dispõe sôbre as comemorações do 50." aniversário da imigração japonêsa 
ne, País, e dá outras providências 

IDo f.;cnario Frrirl'nl) 

(Ás r.iÜlnissõrs de Const,i·[.uição c J llst i<:a, rir Rrla<:t,c;; Exlrl'iol'rs 
r rle Finanea;;) 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 O Govêrno Federal ado­

tará as medidas e providências a fim 
de que seja condignamente comemo­
rado, em tOdo o território nacional, 
o 50.° aniversário da imigração ja­
ponêsa no Pals. 

Art. 2.° Pare. organizar o progra­
ma das festividades comemorativas 
será constituída uma com1ssão espe­
cial, sob a presidência do Ministro 
das Relações Exteriores. 

Art. 3.° O Poder Executivo man­
dará cunhar medalhas comemorati­
vas da efeméride com as quais serão 
agraciados, mesmo "post mortem" . 
os primeiros imigrantes chegadOS ao 
PaIS, bem como cs japonêses que, por 

qualquer forma 1;f-\jal11 
de modo relevan te. para 
e o desenvolvimento do 

contribuído, 
o progresso 
Brasil. 

Ar t. 4." O Govêrno Federal deter­
mmara. Igualmente, a emissão de se­
los comemorati\'os, observadas as 
disposiçõeõ legais aplicáveiS, 

Art. 5 'I O p~der Executivo expe­
dirá , no prazo de 90 (noventa) d:,J,s, 
a contaI da promulgaçã o da presente 
lei o competente de2reto regulamen­
tal' 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor 
an data de sua pUblicação, l'evogad8S 
as disposições em conl rárlo . 

Senad:J Federal , em 10 dE' abril de 
1958. -- João GOulart . - Cunha M el­
lo. - Fl'eilas Cavalcanl.i. 

Departr.mento de Imprensa. NacIonal - RIo de Jane:lro - Brasi, - 19,,3 



, -------------,------------------------------------------------------------­. . ,. . 

, 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO ~ RELAÇÕES EXTERIORES 

PARECER 

AI _ _ 

A Comissao de Relaçoes Exteriores, em sua reuniao 
de 15 de novembro de 1961~ presentes os Senhores Ivette 

, A 

Vargas, Vice-Presidente no exercicio da Presidencia, Hen , 
rique Turner, Sylvio Braga, Helio Machado, Renato Archer, , 
Aroldo Carvalho, Ocelio de Medeiros, Ab lardo Jurema 

A A 

Mendes de Morais, r solveu, por unanimidade, nos termos do 
parecer do Relator, mandar arquivar o Projeto nQ 4.100/58, 

,.", tA. _ , 

que "dispoe sobre as comemora.çoes do 50Q aniversario da 
imigra.ção japonêsa no pais, e dá. outras providências". 

-Sal da Comissao, em 15 d ro de 1961. 
-\ 

\ 

I ETTE VARGAS 
No exercício da Presid 

/ ) 

----- ILM 
S LVIO BRAGA 

R e 1 a tor----I-....::-.... 
I 

/ 
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CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

.... 

PROJETO NQ 4.100/58 

_ A .... 

Dispo, sobre as comemoraçoes"do 50º 
aniversario da imigraçaoAja~on sa no 
Pais, e da outras provid nClas. 

(Do Senado F deral) 

PARECER 

O projeto em exame, de 
.... Ao 

1958, dispoe sobre comemora-
çoes que se deviam realizar 

, 
no cinqfient nario da imigra-_ A 

çao japonesa para o Brasil, o que seria c lebrado naqu -
1 mesmo ano. 

Tanio tempo decorrido, nada mais -nao reiterar o pedido de arquivamento 
luta intempestividade da proposição. 

Em 15 de novembro de 1961. 

resta a fazer se­
do mesmo", por abao-

SYLV O BRAGA 
Rel~~----~---

I 

1 
I 
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!CÂMARA 
: 

DOS DEPUTADOS 

SENADO FEDERAL 
------- ----- ======= 

10 de abri l de 1 958 

• 

- -As Comissoes de Constituiçao e Justiça , de Re--1açoes Exteriores e de Finanças. 

Em 5- 5-1 958 . 

A) RANIERI MAZZILLI 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de encaminhar a Vo~sa Excelência , a 

fim de ser submetido à r~visão da Câmara dos Deputados , nos têr--mos do art . 68 , da Constitui ao Federal , o ro j eto de lei do Sena -
do n 2 43, de 1957 , constan e de aut6grafo junto , ~ue dis õe sôbre 

- -as comemora oes do 50 Q aniversário da inugraçao j a onesa no Pais 

e dá outras ~rovidências • 

Aproveito a oportuniàae ara renovar 
celência os protestos de minha perfeita estima e mais -consideraçao. 

A) Senador C1~ MEL~ 

lQ Secretário 

A Sua Excel ência o Senhor De utado José Eonifácio 
Primeiro Secretário da Câmara doe Deputados 

J.i2/. 

nentes 

V IST0: 

------"1:-----------------------------
Diretor de ComissOas 

a Vossa Ex -
distinta 



CÂMARA DOS DE.PUTADOS 

PROJETO 

N." 4.100 - 1958 

Dispõe sôbre as comemorações do 50." aniversário da imigração japonêsa 
nl', País, e dá outras providências 

(Do Renarlo Frrlrl'al ) 

(As Comissões de ConsLiülição e JLi sl ic:a. rir Ilrlac:õcs Exlrl'iol'es 
c de Financ:a s) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Govêrno Federal ado­

tará as medidas e providências a fim 
de que seja condignamente comemo- ' 
rado, em tOdo o território nacional, 
o 50.° aniversário da imigração ja­
ponêsa no Pa.ls. 

Art. 2.° Pare. organizar o progra­
ma das festividades comemorativas 
será constituída uma comissão espe­
cial, sob a presidência do Minist!'o 
das Relações Exteriores. 

Art. 3.° O Poder Executivo man­
dará cunhar medalhas comemorati­
vas da efeméride com as quais serão 
agraciados, mesffi:) "pOst mortem" , 
os primeiros imigrantes chegadOS aI) 
PaIS, bem como cs japonê~ que, por 

aO 

qualquer forma iH jam contribuído, 
de modo relevante. para o prugres.~o 
e o desenvolvimento do Brasil. 

Art, 4." O Govêrno Fedel'al de ter­
mmará. 19ualmente, a emissão de se­
los comemorativos, Observadas as 
disposiçõe~ legais aplicáveis, 

Art. 5." O p~ Cl er Executivo expe­
dirá, no prazo de 90 (noventa) d:,:.ts, 
a contar da promulgação àa pre~ente 
lei o competente de 2reto regulamen­
tal' 

Art, 6.° Esta lei entrará em vigor 
an data de sua pUblicaç ão, revogad8S 
(3.S di ~pos ições em contrário. 

Senad :J Federal, em 10 de abril de 
1958. - João GOulart . - Cunha M el­
lo. - Freitas Cavalcan ti. 

Departamento de Imprensa NacIonal - RIo rle Ján~lr() - Brasil - 1950 

--- --------------------------------------------~ 
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~P de abril de 1 958 

'00 Ol~~ . 
I 1'0 

/~~ ~ Senhor Primeiro Secretário , 
J ~ /111 Jt ht1 ~~ 
"!. 'JIt-.. . f J 
,~ "O " 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
a ser submetido à revisão da Oâmara dos Deputados~ nos 

- . 

têrmos do art . 68 , da Oonstituição Federal , o projeto de lei 
dó Senado n~ 43 , de 1957 , constante de autógrafo junto ,que di~ 
põe sôbre as comemorações do 50~ aniversário da imigração ja~ 
nesa no País e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distij! 

. -ta consideraçao . 

Senador Ounha Mello 
l~ Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Oâmara dos Deputados 
W/. 

TACO 
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PIS n Q 43/57 

... IA N 

Dispoe ~obre as comemo~açoes do 50Q 

aniversario da,tmigraçao ja~onesa 
no Brasil, e da outras providencias. 

Apresentado pelo Sr. Senador Auro Moura Andrade em 

Publicado no D.C.N. de 5.11·57. 
...... ... 

Encaminhado as Comissoes de Constituiçao e Justi-

ça, de Relações Exteriores e de Finanças em 4·11·57. 

Em 25.3.58 é aprovado o requerimento n Q 43,do Sr. 

Senador Moura Andrade e outros Senhores Senadores, solicitando 
,.. 

urgencia para o projeto. 

IncluídO o projeto na Ordem do Dia da sessão de 

27.3.58, para 1& discussão, são oferecidos os seguintes parece-

res orais: 

- -pela Comissao de Constituiçao e Justiça, o Sr. 
, 

Senador Lineu 'Prestes, favoravel ao projeto e oferecendo duas 

. emendas; .. ... 
pela Comissao de Relaçoes Exteriores, o Sr. Sena-

dor João Villasboas, pela rejeição dos arts. 5Q e 6Q do projeto; 
... pela Com1ssao de Finanças, o Sr. Senador Julio 

,,,, ... 
Leite, favorave1 ao projeto e as emendas da Com. de Constituiçao 

e Justiça. 
... 

Aprovado o projeto am 1& discussao , sendo rejeita-

do o art. 5G , e ficando prejudicados o art. 6Q e as emendas da 

Com. de Constituição e Justiça. A Comissão de Redação. 

Em 28.3.58 é lido o parecer n Q 62/58, da Com. de 
... ... ... 

Redaçao, oferecendo a redaçao para 2& discussao. 
... 

Aprovado, em 2& discussao, o 
, ,. 

projeto vai a Camara 

dos De utados. ~~ I? tJfe~ tu.!' Ir? A 
/ ~l' I 

Ir~>r 
, 

DSF/ 

441 
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Dispõe sôbre as comemorações do 50' 
aniversário da imigraçao japonesa 
no País e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O Govêrno Federal adotará as medidas 
e providências necessúrias a fim de que seja condignamente c~ 
memorado, em todo o território nacional, o 502 aniversário da 
imigração japonesa no País • 

Art. 2' - Para organizar o programa das festi­
vidades comemorativas será constituída uma comissão especial, 
sob a presidência do Ministro das Relações Exteriores. 

Art. 32 
- O Poder Executivo mandará cunhar me­

dalhas comemorativas da efeméride com as quais serão agracia-
dos, mesmo "post mortem", os primeiros imigrantes chegados ao 
País, bem como os japoneses que, por qualquer forma, hajam 
contribuído, de modo relevante, para o progresso e o desenvol 
vimento do Brasil. 

Art. 4' - O Govêrno Federal determinará, igual 
mente, a emissão de selos comemorativos, observadas as dispo­
sições legais aplicáveis. 

Art. 52 - O Poder Executivo expedirá, no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar da pro~lgação da presente lei, 
o competente decreto regulamentar. 

Art. 6' - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições~~contrário • 

SENADO FEDEHAL, EM 
....... : D/I 958 -1-----

U'/. 

;» 
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Proj. ni 43/57 - S.F. 
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SENADO FEDERAb 

PARECER I I • • . , 

N: 62, de 1958 

Redação para 2.& discussão do 
Projeto de Lei do Senado n.o 43, 
de 1957. 

~lator: Sr. Rui Palmeira. 

A Comissão apresenta a redação 
para 2." discussão (fI. anexa) do 
PrOjeto de Lei n.o 43, de 1957, origi­
nário do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 28 de março 
'de 1958. - Ezechias da Rocha -
~eIlite. - , Rui Palmeira, Rela­
tor. - Públio de Mello. 

ANEXO AO PARECER N.o 62, 
de 1958 

.Redação para 2.& discussão do 
Projeto de Lei do Senado n.o 43, 
de 1957, que diSPÕe sôbre as co­
memorações do 50.° aniversário 
da imigração 1aponêsa no Pais e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J.O O Govêrno Federal ado­

tará as medidas e providências a fim 
de que seja condignamente c<Jmemo­
('&do, em todo o território nacional, 
o 50.° aniversário da imigraç§.o ja­
ponêsa no Pais. 

, 

Art. 2.° Para organizar o progra­
ma das festividades comemorativas 
será constituída uma comissão espe­
cial, sob a presidência do M"mlStro 
das Relações Exteriores. 

Art. 3.° O POder Executivo man­
dará cunhar medalhas comemorati­
vas da efeméride com as quais serão 
agraciados, mesmo "PoSt morteln", 
os primeiros imigrantes chegadoS ao 
Pais, bem como os japonêses que, por 
qualquer forma hajam contribuído, 
de modo relevante, para o progresso 
e o desenvolv:mento do Brasil. 

Art. 4.° O Govêrno Federal deter­
minará, igualmente, a emissão de se­
los comemorativos, observadas as 
dispOSições legais aplicáveis . 

Art. 5.° O Poder Executivo expe­
dirá, no prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da promUJlgação da presente 
lei o competente decreto regula­
mentar. . 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disPoSições em contrário. 

Parecer pu,bliCado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 29 de março 
de 1958. 

Departamento de Imprensa, Naclonal - Rlo de JaneIro - 1958 • 

-
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Festejos Comemorativos do 

da C inqüentenário 

japonêsa do 

Imigração 

13rasil 

MA DATA HISTÓRICA 
> o dia 18 de junho próximo assinala o transcurso de uma data 

particularmente significativa para a comunidade japonêsa do Brasil, 
pois comemora-se o cinqüentenário da chegada a Santos, a bordo do 
navio "KASADO MARU", da primeira leva de imigrantes japonêses, 
constituida de 158 famílias, somando 781 pessoas. 

Na primeira década que se seguiu, isto é, de 1908 a 1918, en­
traram no País apenas 19.000 imigrantes, mas, nos dez anos seguin­
tes, a corrente imigratória registrou sensível . incremento, totalizando 
37.000 pessoas. No terceiro decênio, a soma atingia a 121.000 pes­
soas. De 1939 a 1941, com a irrupção da guerra na Europa, veri­
ficou-se uma queda sensível e somente 6.000 imigrantes entraram 
no Brasil. Reiniciada em 1953, aproximadamente 25.000 pessoas 
vieram nos últimos cinco anos. 

Pode-se, pois, calcular em 210.000 o número de imigrantes 
nipônicos entrados no Brasil nestes últimos 50 anos. Levando-se 
em conta, a grosso modo, que aproximadamente 70.000 pessoas já 
tenham faleCIdO, é de se avaliar em 140.UOU o número atual de 
imigrantes japoneses vivos, dado que é insignificante o número dos 
repatriados. 

Por outro lado, estima-se em 260.000 o número de seus des­
cendentes. Acrescido a êste, o número de imigrantes vivos, temos 
que a população atual de japonêses e seus descendentes no Brasil, 
esteja beirando a casa dos 400.000. 

Os imigrantes japoneses e seus descendentes, hoje, eneontram­
se disseminados em todo o Brasil, dedicando-se aos mais variados 
trabalhos, porém calcula-se que cêrca de 75% estejam radicados no 
Estado de São Paulo, 20% no Estado do Paraná e 5% nos demais 
Estados, inclusive Pará e Amazonas. 

l 
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SITUAÇÃO ATUAL DA COLôNIA JAPONÊSA 

Em bora represente menos de 0,7% da população brasileira, a Colônia J aponêsa tem se des­
tacado sobremaneira no setor da agricultura e vem contribuindo de modo substancial para a produção 
agrícola nacional. E: notória a contribuição do imigrante nipônico nas várias fases por que passou a 
agricultura paulista neste século. Primeiramente, emprestou sua colaboração nas fazendas de cáfé, 
na qualidade de colono. Em seguida, seu braço vigoroso desbravou florestas e abriu novos cafezais. 

Com a crise cafeeira que também o atingiu, nüo esmoreceu e atirou-se à cotonicultura, à se­
ricicultura, à cultura do ramí, hortelã-pimenta e outras inúmeras plantações apropriadas à cada re­
gião, encetando, assim, a implantação da policultura. 

Daí, muitos novos produtos foram introduzidos pclos imigrantes japonêses como sejam: o bicho 
da seda, a hortelã, o ramí, o chá, o tungue, frutas e hortaliças de zona temperada, sendo que seus 
cuidados e dedicação têm merecido os maiores encômios. Em longos anos de vida inteiramente de­
votada à produção agrícola, muitos dêles chegaram mesmo a selecionar e a criar novas variedades 
de plantas frutíferas e hortaliças de elevada produtividade. Deve-se mencionar ainda o cultivo da 
juta e da pimenta do reino, iniciado pelos japonêses e que hoje supre satisfatoriamente o mercado 
interno. Libertado completamente da dependência do fornecimento estrangeiro, êsses produtos, hoje, 
já são exportados. 

E: por demais conhecido o episódio da introdução do chá por um japonês e da paciente ex­
periência feita por outro imigrante na obtenção da primeira variedade aclimatada de juta. 

Hoje, a comunidade de japonêses e seus descendentes, perfeitamente integrados na vida econô­
mIca, social e cultural do País, está participando na produção agrícola do Estado de São Paulo, com 
cerca de 40% em algodão, 20% em café, arroz e milho, 60% em batata, 90% em tomates, 70% 
em hortaliças, 50% em banana e 70% em ovos, o que sem dúvida representa um expressivo esforço 
no setor do abastecimento e uma valiosa contribuição nos produtos de exportação. 

o pioneirismo nipônico não tardou em se fazer presente nas organizações agrícolas. A êles 
coube também a primazia da fundação das cooperativas agrícolas que, em pouco tempo, conjugando 
esforços com os lavradores nacionais, tomaram-se modelares no gênero. 

Embora introduzido como imigrante agricultor, não tardou o elemento japonês a expandir suas 
atividades também no setor da indústria, do comércio e da pesca, onde igualmente denota rápido 
desenvolvimento. O próprio capital japonês vem, recentemente, contribuindo para o surto da indus­
trialização brasileira, a cujo parque vieram incorporar-se: a Toyobô, a Kanebô e a Kurashiki, em 
fiação e tecelagem; a USIminas, em siderurgia; a Howa, em fabricação de teares: a lshikawajima, 
em estaleiros navais, etc., as quais estão desenvolvendo suas atividades em colaboração com os capi­
talistas naCIOnaIS. 

Há quinze ou vinte anos, era voz corrente que o elemento japonês dificilmente assimilaria os 
costumes locais c que dificilmente se integraria no ambiente nacional. Os fatos vieram desmentir ca­
tegoricamente essa impressão. Apenas decorridos 50 anos da chegada da primeira leva de imigran­
tes, seus filhos e seus descendentes, perfeitamente identificados com o meio, estão trabalhando nos 
mais variados setores. Já surgiram de seu seio deputados federais e estaduais e prefeitos municipais. 
Mais de uma centena de vereadores prestam sua ativa colaboração nos legislativos municipais. 

Cientistas, professores primários, secundários e universitários, oficiais das Forças Armadas, 
jornalistas, profissionais liberais, pintores e músicos já têm surgido. E aqui, é justo que se ressalte o 
especial empenho que tiveram, no ensino, os imigrantes japonêses que, mesmo em meio às maiores 
dificuldades, nào olvidaram da alfabetização de seus filhos e, doando ao govêrno, milhares de esco­
ias primárias construidas nos mais afastados rincões, concorreram de maneira marcante para a difu­
são do ensino no interior paulista. 

O imigrante japonês, ao comemorar sua significativa data do cinqüentenário, sente-se orgulhoso 
de ter podido corresponder à generosa hospitalidade do povo brasileiro, contribuindo com a sua mo­
desta, mas sincera e dedicada parcela, no engrandecimento cada vez maior desta sua pátria adotiva 
e pátria de seus filhos e netos. 

I 
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A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS COMEMORATIVOS DO 

CINQÜENTENARIO DA IMIGRAÇÃO 

A fim de expressar a sua gratidão pela hospitalidade do povo brasileiro, render a sua home­
nagem à memória dos imigrantes falecidos, e demonstrar o seu regozijo pela passagem do cinqüen­
tenário da chegada da primeira leva de imigrantes, resolveu a Colônia Japonêsa organizar um extenso 
programa de festividades comemorativas. 

Visando levar a efeito êsse objetivo, a 3 de novembro de 1956 foi constituida a Comissão 
dos Festejos Comemorativos do Cinqüentenário da Imigração Japonêsa. 

A iniciativa, desde logo, mereceu o mais decidido apoio das autoridades federais, estaduais e 
municipais que, prontamente, designaram seus respectivos representantes junto à Comissão. 

Também o povo japonês manifestou seu grande interêsse e grande número de entidades 
econômicas e culturais estão prosseguindo nos preparativos, no Japão, para que, nesse ensêjo, pu­
dessem contribuir para o melhor conhecimento e estreitamento ainda maior dos laços de amizade 
nipo-brasileira. 

REALIZAÇÕES COMEMORATIVAS 

Com os fundos a serem angariados em tôda a Colônia J aponêsa, no valor de Cr$ 13.000.000,00, 
a Comissão de Festejos programou os seguintes trabalhos: 

1 - Publicação da "História da Imigração Japonêsa no Brasil", em japonês e em português. 
Com o fim de coletar dados precisos e completos, procede-se agora ao recenseamento 
da Colônia Japonêsa, cujo levantamento deverá ser feito na data do cinqüentenário, isto 
é, no dia 18 de junho do corrente ano. 

2 Doação de um pavilhão ao "Hospital Franco da Rocha" e outros donativos a sanatórios 
de tuberculosos e asilos de velhos, a serem escolhidos oportunamente. 

3 Instituição de "Bolsas de Estudo" para intercâmbio cultural entre os dois países. 

4 Festejos: 

a) Missa solene em intenção das almas dos imigrantes mortOS, na Catedral de São Paulo, 
em 18 de junho de 1958. 

b) Sessão solene, comemorativa do cinqüentenário, a realizar-se no dia 21 de junho 
do corrente ano, no Pavilhão das Indústrias, no Parque Ibirapuera. 

c) Exposições comemorativas de diversas naturezas. 

d) Jogos esportivos. 

e) Representações artís ticas. 

Os Festejos terão início no dia 18 de junho e se prolongarão até fins de setembro do cor­
rente ano. 

A iniciativa mereceu a mais viva simpatia e apoio de todos os setores, e a Comissão tem no­
ticias de que em inúmeros municípios do interior paulista e paranaense estão sendo programadas outras 
manifestações de regosijo pelo transcurso da significativa data. 

É o que, em linhas gerais, pretende fazer a Comissão de Festejos, contando, para isso, com 
o apoio e com a boa vontade de tôda a Colônia J aponêsa, das Autoridades Brasileiras, da Imprensa 
Escrita e Falada, da Indústria e do Comércio e do Público em geral. 
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MEMBROS DA DIRETORIA DA "COMISSÃO DOS FESTEJOS DO CINQÜENTENARIO 

DA IMIGRAÇÃO JAPONíl:SA" 

PRESIDENTE HONORÁR10: 

S. léxa. o Sel/"ol' }'OSlfIRO ANDO, u bl/baixarlul' 

do .r af>tio. 

VICE·PRESIDENTE HQ.NO.RARlO: \'ICE·PRESIDENTE HONORÁHlO: 

S. Exa. o S1lr. KOICHI SUZUKI, o Cô".",I,C"I',,1 

do Japão em São PaI/lo. 

S. 10.1'0. o SI/I', .1/(IRA FUK.UOKA, o CÔl/sI/I·Caal 

do Japiio ('111 Belém. 

PHESIDENTE: V I CE·PRESl DENTES: 

lir. KIYOSHI YAMAMOTO, S. P. !o 11/'. KUMAKI N/l/(AO, S. f'. 

SlIr. FliRUO j'ORINORI, Três ]Jarras 

SI/r, AI'iR.1 NAGASI'., Marfliu 

CONSELHO DA DIREÇÃO EXECUTIVA: DIRETORES: 

S"I'. j{I/II;to MTJ'ASAKA, S. P. 
SI/I'. K'J'omi OHIRA, S. P. 

CONSELHO CONSlTLTIVO: 

Sn,. Shig"etSlt/la FURUYA, SOl/fos 
S1J1'. Takeo COTO, Rio de Jal/cilo 
SlIl'. Cnsl/kc HAClI rl'A, Rio de Jalleiro 
Sur. Senichi HACHIl'A, S. P. 
D" Renkichi HIRACA, Belém 
Sn,. KY!lmosukr KANT!CAR, Tr""c","" 
Snr. Sasa;ch; MASSAKI, Promissiio 
D,. Chibata MIl' AKOSHI, S. P. 
Sn,. l'asufaro MATSUBARA, JI"dli" 
Sflr. Ryoji NODA, S. 1'. 
Snr. CO/ls!"ro NAKAO, Campo Grallde 
Snr. Soiti TARUMA, Londrilla 
DT. Sentaro T AKAOKA, S. P. 
DI'. Y"kislzige TAMURA, S. 1'. 
Snr. Kotaro TSUJI, Belém 
Snr. Rioiti YASSUDA, Pi1lda1>tol1hallgana 
Snr . Kazuto YATSUDA, Igamf>ava 

DIRETORES EXECUTl\'OS: 

S/ll'. Seig .. " FUllHIRA, S. P. 
Dr. JOlio S14S'I»'" HrRATA, S.I'. 
SIII'. Rokuro HAJfA, S. P. 
Snr. S cian l! AN AS fl I RO, S. P. 
Snr. Minom HARADA, S. P. 
S,.,. . Kak"ji HIRAI, S. P. 
D,. Cervásio Tadash' INOUE, S. P. 
Dr. Cho KIHARA, S. P. 
Sl1r. Ko KUMA, S. P. 
SI/r. Massu!al'o NAKAKUBO, S. P. 
Sn,·. CU"l/icil;l'o NAKAZAWA, S. P. 
Sn,. Kats"k" NISHIMURA, .'I, P. 
Dr. Al/Ierico SUCAI, S. P. 
Dr. Takesh' SUZUKI, S. P. 
Dr. Te"t' SUZUKI, S. P. 
DI'. Tadas"i T.·1 KE!V .1[(.1, S. 1'. 
SI1'. Yosh'kazu TANAKA, S. P. 
Sa,. Katsuzo YAMAMOTO, S. P. 
Snr . Tomoj"·o l' ASSUDA, S. P. 
SlIr. Takcshi YOSlfIO, S. P. 
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CONSELHO FISCAL SL'PLENTE: 

S,;/'. Kcita HARADA. S":,,"O 

SIII'. 

SJ1r. 
SIl/·, 

Ih. 
.)~ 11 r. 
S/lI'. 

.1' II/'. 
,")/11'. 

SlIr. 
SII r. 
,)'/11'. 

,)"111'. 

SI/r. 
5111'. 

SIII', 

Sny. 
Snr, 
Saro 
SI1I'. 

,)'" r. 

)'oshillori FU1'lUSHI.UA, Apu(aralla 
Tak1lmi [[AIdA, Ural 
Hikomitsu. IYDA, Prollliss";o 
MO/OIm. KONl,)A, Lins 
MillOl"/t KUR6J 'WA, PQrQgllasslí f'al/lista 
.1111110"0 .lIiZUSHIMA, THPtI 
Jrassoto MISSAWA, Itaqurm 
1\1<1Iihiro MIl' AMO TO, Comélio Pro«if'io 
"'higurj;ro NAKAI, SaHtos 
Massllo NAKANO, Cua,'á 
Gorobc ODA, Bafldcirantes Paranú 
TSllnckiehi SAKAI, Adamantina 
JIiyoji SAKODA, Mogi das Cruzes 
Tosl>io SASAKI, P. Pmdel1te 
Kanji SHIRATO, Rio de Jal/ciro 
Rinlaro TAKAHASHI, A,'açalllba 
l'os"ikaz1I TAKIT ANI, Marilia 
Akira TANICUCHI, Baslos 
ISSOltl" UEMURA, Balir" 
RyossakJt Y A MiAZA KI, Regist 1'0 

JJIHETORES TESOUREIROS: 

SI/r. Jloli •• ANZE, S. ['. 
SI/r. Sakllro HASE, S. I'. 
SlIr . Tat.<IIo OI,-OCHr, S. I'. 
nr. T"ki}'o WASHIZUKA, S. P. 
SlIr. S",,~abllro YAMACUCHI, S. P. 

CUNSELllO F1SCAL: 

SlIr. Ta!-eo ATOMIY A, S. P. 
SlIr. Carlos Y. KATO, S. P. 
SlIr. TSl/l/c~o .1'.41'0, .'I, P. 
SI/r. lIiloslli TAKAHASflI, Jacarhill"O 
,""~lIr. Shuichir() lVADA, AIi1-a"dópolis 
SI/r. Chillac YOSflIHARA, S. P. 

SI/r. Esa/"'l/ IH.-1RA, .)~ . JOsr: do.t CUIH/'O.l 

SlIr. Katsuichiro KATAYAMA, Campil/as 
SII'. Takemori OHSllfRO, Campo Crall",. 
SM. Tok"yosh' SAKAMOTO, Capão B01lito 
Sn<. Tokui TAKAHASllT. Volllf>oranya 

S '-:CRET ÁRIO·GERAL: 

SlIr. Ta/.-uji PUJiI, S. P. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,04. l00-A/58 
"..., '" "..., , 

Dispoe_sobre a comemoraçoes dO 50ft aniversar i o 
da imigraçao japonesa no pais ~ e da outras providen­
cias ; te~do.parecer pelo arqulvamento # da Comissao de Constltulçao e Justiça . 

PROJETO Nº 4. 100/58 # A QUE SE HEFERE O PARECER 

.. ' l iSpõe 'sôbre aS .c~ ;' -' .. 
, ~ t 

'"' , , 
' ... 

1 memoraçõês do 50,° aniverSanq, 
da imigração japonêsa no Pais e 
dá outras providências. _ I) \ . 

( (). s...-v. .... eP.- FuL".~ i th 
O Congresso Nacional decreta. '''-,---t 1T1~~ c o .~ f eiVt. 

:~ M Art. 1.0 O Govêrno F,:ederal a~o- 0 -, ~ 
.f:ará as medidas e providencias a fIm ~ ~ ~ QJl.,. ~ « ... ...,.. _ 

de que seja condignamente comemo- loGt 
cado, em todo o territ6r~ nacio~al, , I. • , ~-r 

j o 50.° aniversário da inugraçl10 Ja- ~ ( ~ -f , (.,c '( C\ 
~ ponêsa no Pais. cf.t 'O /} Q - Q -A- ~ 

, 

Art. 2.° Para organizar o progra.-,' O~j ~ 
, ma das festividades c~en;orat1vas ~ ,r D '.tJ. ~ _ 
. será constituída uma COffilSSao espe- " , - ;> -R ~ -r '-- oc.c.t/i'CIIo:a J 

cial sob a presidência do Ministro ./ 
das' Relações Exteriores, • 

Art, 3,° O Poder Executivo man- o' , 

o dará cunhar medalhas comemorati­
vas da efeméride com as quais serão 
agraciados, mesmo "post mortern", 
os primeiros imigrantes chegados ao 

• Pais bem como os japonêses que, por 
qualquer forma hajam contribuído, 
de modo relevante, para o progresso 
e o desenvolv!mento do Brasil. 

Art. 4,° O Govêrno Federal deter­
,.4 minará, igualmente, a emissão de se­

los comemorativos, observadas as 
- d.isposIÇÕ€$ legais ap]jr.ávejs. __ 

Art. 5.° O Po'del' Executivo expe­
" dirá no prazo de 90 (noventa) dIas, 

a contar da promuàgação da presente 
lei o 'competente decreto regula-

'mentar. . . , ' 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 

I as disposições em contrário. 

~o. J.,c +~~--PI 
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H 1ST Ó R I C O 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

.PRQJETQ Nº 4 100/58, do_Senado , 
que dlspoe ~obre as comemoraçoes ~ do 
50º aQiversatio da imigraçaQ japonesa 
no Pals , e da outras provldencias. 

RELATOR: Dep. ABGUAR BASTOS. 

- ,. -O projeto dispoe sobre as comemoraçoes do 50° 
aniversário da imigração japonêsa rio Pais. A data fixada 
seria a de 18 de junho, quando chegou a Santos (Estado de 
são Paulo) a primeira leva de imigrantes japonêses em 

,."" , ~ , A 

1908 . As comemoraçoes iriam ate o mes de setembro do ano 
em curso , e deveriam ser cunhadas m~dalhas e emitidos se-
los comemorativos. ~ 

j 
PARECER I 

" 

Em virtude do prazo das çomemorações ter sido 
ultrapassado , durante o per10do de tramitação do projeto 

,. 
em tela, e ,tornar-se fora de oportunidade qualquer lei so -
bre o assunto , requeiro arquivamento da proposição , obed~ 
cidos os dispositivos regimentais. 

,.. 
Sala Afranio de Melo Franco, 22 de de 1958. 

I 

- Relator 
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DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A .Comissão de Constituição e Justiça , em rel'nião 
A 

de sua Turma "A Il rea lizada em 22/10/58 , opinou , unanimemente , 

pelo arquivamento do Proj eto nº 4 100/58 , na forma do parecer 

do Relator , presentes os srs . deputados Oliveira Brito - Pre­

siqente , Abguar Bastos - Relator, Mário Guimarães , Tarso Du-
, 

tra - Nogueira da Gama, Joaquim Duval , Cicero lV9s , 
, 

Sergio 

Mag;;tlhães , Martins Rodrigues e Adaucto C'lrdoso . 

A 

Sala Afranio de Melo Franco , 22 de outubro de 1958. 

/~~::~::::==~~~~~ _____ Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

PROJETO Nº 4. 100/58 

Relator 
, 

: Dep~ Mario Martins 

,. 
O projeto de lei nO 4. 100/58, sobre as comemQ 

rações do 50° aniversário da imigração japonêsa no Pais, , - ,. 
e, nesta altura , uma proposiçao intempestiva, uma vez , 
que sem finalidade pratica se convertida em lei . 

Assim , materialmente prejudicado , opino pelo 
arquivamento do px,ojeto . 

Sala "Bueno Brandão" em ·14 de maio de , 
1959, ----

J ~ -rk- I '-1-, r f ;-1· 
... -~ 
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A JMPRIi\IHR 
CÂMA~~ 

N.O 
I 

• 

. . , 
D1sp08 a eOD9mc~8ço do 50Q __ Vi I"s81"10 

. .A'~. 1m1 ção JapOm"tS8 no p la. • dá outr S provid" 11-

,-j~l~s , t nelo PAP"ftAl" s, P lo arq1l1 :te. ti Com1ssó 
~. Con tltu1ç·o Justlç de laioes r1 

ProJ to Il. 14 . 958, a q r t r os 
• 

.... 
.~ 

ceres. ... 

, 
,.~ , 
<' 

o Congr sso • clone1 

_" -,,1 ___ 
.. _: .. w 

,......... ,. ",ia' ..... - :0...:.......... _ 

iIIIltJ---- r . -, _ _ 

~ Art. 1.0 O Govêrno Federal ado-
I t'ará as medidas e providências a fim 

de que seja Condignamente comemo­
rado, em todo o território nacional, 
o 50.° aniversário da imigraç!!,o Jal 

I 
ponêsa no Pais. • 

Art. 2.0 Para organizar o pro~ra­
ma das festividades c~en-;oratlVas 
será constituida uma coullssao. espe­
cial sob a presidência do Mmlstro 1 
das' Relações Exteriores. , 

Art. 3.° O poder Executivo ma~- • 
dará cunhar medalhas com~mora!i­
vas da efeméride com as qualS serao 

" t mortern" agraciados, ~es!ll0 PoS • 

! 
os primeiros umgrantes chegados ao 
Pais bem como os japonêses q~e, por 
qual'quer forma hajam contl'lbUidO' \ 
de modo relevante, para o I?rogresso 
e o desenvolv:mento do Brasil. 

Art. 4.° O Govêrno Fe<,ier_al deter­
minará, igualmente, a emlSSa{) de se­
los comemora~ivos,. 9bs~rvadas as 

I 
disposições legaiS apllcavelS. ] 

Art 5 ° O Poder Executivo expe-
dirá 'no' prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar da promUJlgaçã{) da presente 

as disposições em contráno. 

S'J ',d" cf o -+ -Ld...L .... ca..J I ~ l o " -e:/..( Cc. &v../ ~ I .,:r-~ 
( 

.--- úA 1:-

~~~~' ~ 
~~ ; '=7~ ~ 4 ~'Ôj~=XS. ~ ~ >a:;:;~':; E=4' t .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

) 

Projeto nQ 4.100/58 -

NA ... 

DiSPge sobre as com2moraçoe~ do 50 Q ~nl 
ver~ario da imigra~ao japonesa no Pais, 
e da outras providencias. 

R E L A T 6 R I O 

O projeto 4.100/58 dispõe 
A ... 

sobre as comemoraçoes do 
.' IV"" 500 anlversario da imigraçao japonesa no PaIs e dá outras pro-

A 

videncias. ... ... 
Nao vejo outra alternativa senao opinar pelo arqul 

vamento do projeto em exame 
tempestivo. 

.# ... 
por considera-lo notoriamente in-

Quero registrar nesta oportunidade a minha estra--nheza pelo fato de estarmos relatando hoje, nesta Comissao de 
.. A 

Finanças, um projeto encaminhado a Camara dos Deputados pela , 
Mesa do Senado em 10 de abril de 1958, e, considerado, na epo-

, A, 

ca, de natureza urgente, ja que a sua consequencia pratica es-, ... 
tava condicionada a sua aprovaçao antes do dia 18 de junho da-
quele ano. 

~ste o nosso parecer, salvo melhor juizo. 

junho de 

jvt 

Sala 
1963. 

... N 

das Sessoes da Comissao de Finanças, em 6 .de 

, 
.iBCIO CUNHA - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISslo DE FINANÇAS 

• 

- - , A Comissao de Finanças, em sua l3A Reuniao Ordina-
A 

ria, realizada em 6 de junho de 1963, sob a presidencia do S~ 

nhor Cesar Prieto - Presidente, e present es os senhores Ha~il­
ton Prado, Vasco Filho, Clovis Pestana, Emmanuel Waissman,Luiz , 
Bronzeado, Manso Cabral, Ario Theodoro, Paulo Coelho, Carvalho 
Sobrinho, Mário Tamborindeguy, Peracchi Barcellos, Aécio Cunha, 
Pereira Lopes e Clemens Sampaio, opina, por unani~idade, de a-

A , 

cordo com o parecer do relator, Deputado Aecio Cunh 
quivamento do Projeto nQ 4.100/58 que "dispõe re as come~ 
rações do 50 Q aniversário da i~igração onêsa no País, 

A 

outras providencias." 

Sala das de 
junho de 1963. 

CESAR PRIETO - Presidente 

AtCIO CUNHA - Relator 

jvt 
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